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SANTA RITA DO SAROCA, 

NINAS DERA:: 

LEI N2 1.531/89 

DE 16 DE JANEIRO DE 1989 

"CONCEDE REAJUSTE SALARIAL AOS FUNCIONÁRIOS ESTATUTA 

RIOS E CONTÉM OUTRAS PROVIDtNCIAS". 

O Povo do Municipio de Santa Rita do Sapucal, por 

selis representantes decretou, e eu, Prefeito Municipal, san 

ciono a seguinte Lei: 

Art. 12  - Fica o Executivo Municipal autoriza-

do a conceder no presente exercício, a partir de 12  de Ja 

neiro de 1989, um reajuste salarios de 34,50% (trinta 	e 

quatro inteiros e cinquenta centésimos por cento),aos funci 

onários estatutários em atividade e inativos e aos regidos-

pela CLT. 

Parágrafo 12  - O percentual de 34,50% se processa-

de acordo com o reajuste do piso nacional de salario mínimo. 

Parágrafo 22  - O percentual de 34,50% acima autori 

zado pelo Governo Federal, e para compensar a perda salari-

al dos ultimos meses e pelo fato de que a URP se encontra -

defasada, não atendendo as reais necessidades do trabalha -- 

dor. 

Art.22 - Revogadas as disposiçSes em contra -

rio, entra esta Lei em vigor na data de sua publicação. 

Registre-se e Publique-se. 

Prefeitura Municipal de Santa Rita doiã-Pucai, 

16 de Janeiro de 1989. 

JEFFERS-9 	NçãLvEá MENDES 
-Pref.Municipal- 

CELSO RODRIGUES 
-Secretario-. 
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